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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO – ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador Élcio Seidl, nos 

termos do § 4º, do art. 1.º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução nº 001/2002), após 

dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária através da Mesa Diretora, vem 

INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, para 

que juntamente com a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município, proceda a 

construção de uma ponte de madeira na estrada que passa na propriedade do Senhor Darli 

Fleguer, situada em Córrego da Rocha, no Distrito de Serra Pelada, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, a inexistência de uma ponte nesse trecho tem causado sérios transtornos aos 

produtores rurais, estudantes e demais moradores da região. A dificuldade de travessia, 

especialmente em períodos de chuva, compromete o escoamento da produção agrícola, o 

acesso a serviços essenciais como saúde e educação, e a segurança dos transeuntes. Em 

diversas ocasiões, a passagem torna-se impraticável, isolando famílias e prejudicando o 

desenvolvimento local. 

 

A construção de uma ponte de madeira, por ser uma solução de menor custo e rápida 

execução, representaria um grande avanço para a infraestrutura rural do nosso município, 
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garantindo o direito de ir e vir dos cidadãos e fomentando o desenvolvimento econômico e 

social da área. 

 

Diante do exposto e considerando a importância de assegurar melhores condições de vida 

e trabalho para a população rural é que solicitamos providências do Senhor Prefeito para 

regularizar tal situação com urgência. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 26 de junho de 2025. 

              

 

ELCIO SEIDL 

Vereador 
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